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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1637 de 13/06/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: APLIKANDO, PUBLICIDADE, MARKETING E EVENTOS LTDA 
Processo: 3864/2013 – PATY PREVI 
Objeto: Confecção de lona 
Valor: R$ 339,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: VPA CONSULTORIA ATURIAL LTDA ME 
Processo: 2606/2013 – PATY PREVI 
Objeto: Serviço de Assessoria em geral 
Valor: R$ 2.900,00   
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

3º ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
determina o apostilamento ao Contrato n.º 052/2009, do reajuste de preços 
praticados para a locação de imóvel situado a rua Jose Eugenio Pinheiro,
n.º 189 casa 01 e 197 casa 02 – Esperança – Paty do Alferes/RJ, casa 01
composta de 03 quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda, casa 02
composta de 02 quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda, para a
INSTALAÇÃO DA SEDE DA 2º CIA DE POLÍCIA DO 10º BATALHÃO DE POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,LOCADOR JÉSUS MOREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, contabilista, portador da C.I. n.° 45.381-1 CRC/RJ e 
inscrito no CPF(MF) sob o n.º 320.442.247-04, com endereço comercial sito 
a rua Capitão Zenóbio da Costa, n.º 300 ljs. 01 e 02 – Centro - Paty do 
Alferes/RJ, determinado pela Cláusula Quinta, alterando o valor do 
aluguel para R$ 1.093,10 (um mil, noventa e três reais e dez centavos), 
ficando portanto, pelo período de 12 (doze) meses, tudo conforme os
pareceres e instruções constantes do processo 027/13 que serviram de base 
e fundação para a decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de maio de 2013.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 
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O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n.º 052 / 2009, do
reajuste de preços praticados para a locação de imóvel situado a rua
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JÉSUS MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, contabilista, portador
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Paty do Alferes, 27 de maio de 2012.  
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